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RECURSO VOLUNTÁRIO 

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR IPTU 

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 135.304,14 

RECORRENTE: ANTÔNIO CARLOS GOZENDE 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de 1ª instância que indeferiu a 

impugnação em face de lançamento complementar do IPTU (fls. 12/13 do processo 

03014142/2018), referente aos exercícios de 2013 a 2018, relativo ao imóvel situado na 

Estrada Francisco da Cruz Nunes, 1287 – Itaipu (Matrícula 130.060-7), cuja notificação se 

deu em 21/08/2018 (fls. 15 do processo 03014142/2018).  

O que motivou o lançamento foi a seguinte alteração cadastral: característica da 

construção (de sala serviços para especial).  

Em 28/01/2019, houve decisão que indeferiu de plano a impugnação por ser 

manifestamente inepta, uma vez que a petição inicialmente protocolada não especificou 

a pretensão e seus fundamentos (fls. 19).  

Em 06/02/2019 foi anexada uma petição (fls. 21/34), protocolada em 21/01/2019, que, 

por equívoco não tinha sido juntada aos autos, sendo anulada, no dia 11/02/2019, a 

decisão anteriormente proferida (fls. 35).  

O contribuinte se insurgiu contra a cobrança, em apertada síntese, sob o argumento de 

que, conforme alvará de funcionamento e contrato social, não houve qualquer alteração 

da característica da construção ou do estabelecimento comercial após o ano de 2013 que 

justificasse a realização de lançamentos complementares de IPTU para os exercícios de 

2013 a 2018 (fls. 21/22).  
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O parecer de 1ª instância ressaltou que “mostra-se irrelevante o fato de o imóvel, como 

afirmado pelo Impugnante, não ter sofrido nenhuma alteração após 2013, haja vista que os dados 

constantes no Cadastro Imobiliário não refletiam a realidade fática existente. Sendo assim, 

entende-se que a hipótese prevista no art. 149, VIII do CTN, que autoriza a revisão de ofício do 

lançamento, aplica-se perfeitamente ao presente caso, uma vez que a autoridade administrativa, 

desconhecendo as reais características do imóvel, procedeu ao lançamento de ofício do imposto a 

menor, considerando dados que, como já demonstrado, não correspondiam à realidade dos fatos.” 

(fls. 42). 

A decisão, em 02/05/2019 (fls. 44), foi no sentido do desprovimento da impugnação, 

acolhendo o parecer. 

Após ciência da decisão de 1ª instância, ocorrida em 15/05/2019 (fls. 45), a contribuinte 

protocolou recurso administrativo (fls. 47) em 17/06/2019. 

Em sede de recurso, a contribuinte alegou que o equívoco no cadastro não foi de sua 

responsabilidade já que em seu alvará sempre constou que exercia a atividade de motel 

(fls. 47). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

O dispositivo legal aplicável é o art. 78 da Lei no 3.368/18 que determina, in verbis: 

“Art. 78. A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, 

intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da ciência, facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo 

prazo”. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 15/05/2019 (quarta-feira) (fls. 45), como 

o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 14/06/2019 (sexta-feira), 
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tendo sido a petição protocolada em 17/06/2019 (fls. 43), portanto, 3 (três) dias após o 

vencimento do prazo legal, esta foi intempestiva. 

Conforme se confere em amplas doutrina e jurisprudência acerca da questão, os prazos 

processuais são peremptórios e devem ser observados rigorosamente sob pena de 

violação ao princípio da legalidade e instauração de insegurança jurídica. Além disso, a 

inobservância dos prazos resultaria em desigualdade de tratamento entre contribuintes. 

Desta forma, há indiscutível impedimento de origem legal ao recebimento do recurso e 

apreciação de suas razões de mérito.  

Pelos motivos acima expostos e considerando-se o desrespeito à norma processual, nos 

termos do art. 78 da Lei no 3.368/18, somos pelo NÃO conhecimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 1º de março de 2021. 

01/03/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 01/03/2021 19:08

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 01/03/2021 19:08
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 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 50).

Em 01/03/2021.

 

Documento assinado em 01/03/2021 19:09:39 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
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               Ao Presidente, Francisco da Cunha Ferreira para conhecimento do parecer da Representação
Fazendária.
               FCCN em 03/02/2021  

 

Documento assinado em 03/03/2021 11:06:29 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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Ao Conselheiro Paulino Gonçalves,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN
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PROCESSO Nº 030/0019821/2018

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.

Na forma disposta no artigo 78 da Lei 3.368/18 é de 30 (trinta)

dias o prazo legal para interposição do Recurso Voluntário.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Antônio Carlos

Gozende contra a decisão que indeferiu sua impugnação ao lançamento

complementar do IPTU do imóvel sito a Estrada Francisco da Cruz Nunes,

1287, Itaipú.

Sustenta em síntese em seu arrazoado que de acordo com seu

alvará de funcionamento e contrato social, não teria havido qualquer

alteração da característica da construção ou do estabelecimento comercial

após o ano de 2013 que justificasse o lançamento complementar.

A representação fazendária opinou às fls. 63-65 pelo não

conhecimento do recurso por intempestivo.

É O RELATÓRIO

VOTO

DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE

Como bem observou a representação fazendária o recorrente

se viu cientificado da decisão originária em 15/05/2019 (quarta-feira). Assim,

o trintídeo legal se escoaria em 14/06/2019 (sexta-feira). O recurso foi

interposto somente em 07/06/2019 extrapolando o prazo legal conforme

dispõe o artigo 78 da Lei 3.368/18.

Pelo que acompanhando a preliminar arguida pela

representação fazendária, não conheço do Recurso Voluntário por

intempestivo tendo a apreciação meritória como prejudicada.

É o meu voto.

Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 19/04/2021 21:19

Assinado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI - 216474376
Data: 10/08/2021 16:31
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                  Nesta data encaminho o presente processo ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi face
o seu pedido de vista  na Sessão de jugamento nº 1.240º.

                       Em 21 de abril de 2021

 

Documento assinado em 21/04/2021 11:04:09 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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